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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 2.805 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  o  ace i te  do
loteamento denominado “Hibiti” e
dá outras providências.”

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais,  especialmente  as  conferidas  pela  Lei  Federal  nº
6.766,  de  19  de  dezembro  de  1979,  e  suas  alterações
posteriores, bem como pela Lei Municipal nº 626, de 1983,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aceito, em face da conclusão das obras

de infraestrutura, nos termos constantes do processo nº
1.660/2015  e  do  Certificado  GRAPROHAB  nº  105/18,  o
loteamento  denominado  “Hibiti”,  situado  no  Bairro  dos
Francos, neste Município.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Monte
Alegre do Sul, 18 de dezembro de 2025.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço
Municipal, 18 de dezembro de 2025

Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 226 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Exonera  emprego  públ ico
permanente, a pedido e dá outras
providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que dispõem a Lei  Orgânica do
município, a Lei Complementar n° 03/2017, bem como os
ditames  do  Processo  Administrativo  nº  4458/2025,
resolve:

Art.  1.º  EXONERAR  o  cargo  ocupante  de  contrato
permanente, pelo regime da CLT no município do Monte
Alegre do Sul, a pedido da servidora, em conformidade com
o disposto no Processo Administrativo abaixo, a saber:
Nome Processo

Adm.
Admissão Data de

demissão a
pedido

Cargo

Fernanda Cristina Manali 4458/2025 13/10/2014 11/12/2025 Ajudante Geral

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 11
de dezembro de 2025

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal,
11 de dezembro de 2.025.

Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 227 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

“Exonera  emprego  públ ico
t e m p o r á r i o  e  d á  o u t r a s
providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica do Município,
bem como a Lei Complementar n° 03/2017, resolve:

Art.  1.º  EXONERAR  o  cargo  ocupante  de  emprego
público, pelo regime CLT no município de Monte Alegre do
Sul,  em  conformidade  com  o  disposto  no  Processo
Administrativo nº 4464/2025, a saber:

Nome Tipo de Contratação Admissão
Data da
exoneração Cargo

Elis Regina da Silva Santana
Processo Seletivo Simplificado
Emergencial

29/10/2025 11/12/2025 ADI

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Alegre do Sul, 11 de dezembro de 2025.
JOSÉ RAFAEL VEZZAN

Prefeito
Registrado em livro próprio e publicado no Paço

Municipal, em 11 de dezembro de 2025.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti

Diretora de Administração e Governo Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA N° 228 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Exonera  emprego  público  em
caráter  temporário,  nos  ditames
do Processo Seletivo nº 002/2023
e  Processo  Simplificado  de
Contratação  Emergencial  e  dá
outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que dispõem a Lei  Orgânica do
município, a Lei Complementar n° 03/2017, nos termos do
Art. 113, resolve:

Art.  1.º  EXONERAR  emprego  público  por  tempo
determinado,  nos  ditames  do  Processo  Seletivo  nº
002/2023  bem  como  processo  simplificado  de
contratação emergencial, os servidores abaixo descritos
para os cargos selecionados, a saber:
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Nome
Data de
Admissão

Data do
encerramento
do Contrato Cargo

Adriana de Biasi Dorigatti 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Adriana Maria Sebastião 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Amanda Aparecida Stafocher 10/06/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Ana Claudia da Silva Pinto Caichiolo 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Ana Lucia de Moraes 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Arthur Antunes Araujo 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB II - Língua Portuguesa

Bruna Tavares de Morais 08/10/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Camila Ap. Bueno da Silva 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Camila Rossi 01/09/2025 12/12/2025 Professor PEB II - História

Cassia Ap. Gomes Michilini 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Carlos Manoel de Almeida Azevedo 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB II - Informática

Cintia de Lima Costa 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Daniella Aguilar Molina da Cunha 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Elaine Regina Gobbo 16/06/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Elizabeth Cristina da Silva Basseto 10/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Fernanda Mariani Martinelli 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Flavia Cristina de Santana 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Francine Nakamura Mazuco 03/02/2025 12/12/2025 Peb II-Inglês

Gisele de Souza 20/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Heloisa Silva Siqueira 18/09/2025 12/12/2025 Professor PEB II - Língua Portuguesa

Ingrid Dalila Ferreira de Melo 22/04/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Janice Gomes Soares 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Josiane Brolezzi Rodrigues 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Juliene de Fatima Bonami Silveira 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Lenice Azevedo Carvalho de Oliveira 10/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Leydiane Gomes 10/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Liliane Moreira de Souza Godoi 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Marcia Sueli Cestari 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB II -Matemática

Maria Cristina Pedroso Faria 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Maria Alice Stafocher 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Maria Elisa de Godoi 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB II -Inglês

Mariana de Jesus Mistro 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Meire Lourdes Matheus dos Santos 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Milena Carla da Silva 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Patricia Francisco de Almeida 08/05/2025 12/12/2025 Professor PEB II -Língua Portuguesa

Paulo Roberto Giraldi Mielli 22/04/2025 12/12/2025 Professor PEB II -Artes

Priscila Adriana Galo 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Regiane Aparecida da Rosa 10/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Regiane Cristina Andretta 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Rosangela Ap. da Silva 24/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Rosangela Aparecida do Nascimento 02/06/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Salete Aparecida da Silva 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Silmara Leme 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Sonia Aparecida de Souza Rocha 07/04/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Tayane Vieira Barbosa 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Valdeany Alves Soares Lopes 22/04/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Vanessa Silva Jacome Bezerra 17/03/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Wanessa Aparecida de Godoi 03/02/2025 12/12/2025 Professor PEB I

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 12

de dezembro de 2025
JOSÉ RAFAEL VEZZAN

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal,

12 de dezembro de 2.025.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti

Diretora de Administração e Governo Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA N° 229 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

“Nomeia  emprego  público  em
caráter temporário e emergencial
e dá outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

do Município, bem como pela Lei Complementar 03/2017;
Art. 1.º NOMEAR para ocupar o emprego público por

tempo determinado, pelo regime da CLT, no município do
Monte Alegre do Sul, os servidores abaixo descritos para os
cargos selecionados, a saber:

Nome Cargo Tipo de
Contratação

Processo
Administrativo

Admissão Data prevista
de
encerramento
do contrato

Departamento

Reginaldo
Roberto de Souza

Motorista Contratação
Emergencial

3864/2025 16/12/2025 Até a
conclusão do
Processo
Seletivo de nº
001/2025

Saúde

Mirella Gomes
Carneiro

Agente de
Atendimento
ao Público
da Saúde

Contratação
Emergencial

4041/2025 17/12/2025 Até a
conclusão do
Processo
Seletivo de nº
001/2025

Saúde

Art.  2.º  Os  Servidores  nomeados  no  artigo  anterior
ficarão responsáveis,  na forma da Lei,  por  todas as ações,
atos  e  obrigações  do  respectivo  cargo  junto  ao
departamento  em  que  estiver  lotado.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de contratação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Alegre do Sul, 17 de dezembro de 2025
JOSÉ RAFAEL VEZZAN

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal,

17 de dezembro de 2025
Luciana Maria Gonçalves Benedetti

Diretora de Administração e Governo Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA N° 230 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Instaura  Comissão  Sindicante
para apuração dos fatos narrados
no  Processo  Administrativo  nº
2 2 7 1 / 2 0 2 5 ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, bem como pela Legislação Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Sindicância para apuração dos

fatos narrados no Processo Administrativo nº 2271/2025.
Art.  2º  DESIGNAR  o  presente  procedimento  à

Comissão  Sindicante  para  emissão  de  relatório  final  nos
termos e prazos dispostos no Art. 126 e seguintes da Lei
Complementar 03/2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 18

de dezembro de 2025
JOSÉ RAFAEL VEZZAN

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal,

18 de dezembro de 2.025.
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Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo

...........................................................................................................
PORTARIA N° 231 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

“Instaura  Comissão  Especial
Sindicante  para  apuração  dos
fatos  narrados  no  Processo
Administrativo  n.º  4426/2025,  e
dá outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município, bem como pela Legislação Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Sindicância através da Comissão

Especial nomeada pela Portaria nº 129/2025 para apuração
dos  fatos  narrados  no  Processo  Administrativo  n.º
4426/2025.

Art.  2º  DESIGNAR  o  presente  procedimento  à
Comissão  Especial  Sindicante  para  emissão  de  relatório
final nos termos e prazos dispostos no Art. 126 e seguintes
da Lei Complementar 03/2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial quanto a Portaria nº 224 de 10 de dezembro de
2025.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 18

de dezembro de 2025
JOSÉ RAFAEL VEZZAN

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal,

18 de dezembro de 2.025.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti

Diretora de Administração e Governo
...........................................................................................................
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EXTRATO DE ADITAMENTOS, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, INSTRUMENTO DE 

PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, TERMOS DE COLABORAÇÃO E CONTRATOS – 

NOVEMBRO 2025 

ADITAMENTO nº 54/2025 – Assinatura: 14/11/2025; Processo Administrativo nº 198/2024; Modalidade: Chamada 

Pública nº 02/2024; CONTRATANTE: Município de Monte Alegre do Sul; CONTRATADA: Alelo Instituição de 

Pagamento S.A.; Objeto: Credenciamento de empresa especializada em administração, gerenciamento, emissão, 

distribuição e fornecimento de vale alimentação, na forma de créditos a serem carregados por meio de cartão 

eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individualizada, destinados à aquisição de gêneros alimentícios 

pelos servidores da Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, com taxa de administração a custo zero, 

conforme Termo de Referência constante do Processo Administrativo nº 198/2024 – Chamada Pública nº 02/2024; 

Aditamento de prazo – prorrogação da vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 

30/10/2026, com efeitos retroativos a 31/10/2025; Demais cláusulas contratuais mantidas. 

ADITAMENTO nº 55/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 1750/2022; Modalidade: Pregão 

Presencial nº 20/2022; PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; 

PERMISSIONÁRIA: José Henrique Cachiolo 07782517800; Objeto: Permissão de uso comercial de espaço público, a 

título precário e oneroso, para atividades diversas, referente ao Espaço nº 01 – Cidade das Artes – Área Externa, 

conforme Termo de Referência; Aditamento de prazo – prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, passando 

a vigorar até 16/11/2026; Reajuste contratual – aplicação do índice INPC/IBGE no percentual de 4,49%, passando a 

remuneração mensal para R$ 594,66 (quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos); Demais 

cláusulas contratuais mantidas. 

ADITAMENTO nº 56/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 2425/2021; Modalidade: 

Concorrência Pública nº 03/2021; PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; 

PERMISSIONÁRIA: Talita Aparecida Bona Rossi 46546982803; Objeto: Permissão de Uso Remunerado e a título 

precário de Box nº 01, com área construída exclusiva de 12,50 m², integrante do Espaço “Francisco Elias Luiz – Chico 

Dimas”, localizado na Avenida João Girardelli, destinado à instalação e exploração de comércio em geral, conforme 

condições do instrumento original; Aditamento de prazo – prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, 

passando a vigorar até 01/10/2026, com efeitos retroativos a 01/10/2025; Reajuste contratual – aplicação do índice 

INPC/IBGE no percentual de 4,49%, passando a remuneração mensal para R$ 384,04 (trezentos e oitenta e quatro 

reais e quatro centavos); Demais cláusulas contratuais mantidas. 

ADITAMENTO nº 57/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 1750/2022; Modalidade: Pregão 

Presencial nº 20/2022; PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; 

PERMISSIONÁRIA: 62.228.221 Emily Adriany Lima Rodrigues; Objeto: Permissão de uso comercial de espaço público, 

a título precário e oneroso, para atividades diversas, referente ao Espaço nº 02 – Praça do Trem (container), conforme 

Termo de Referência; Alteração contratual: alteração da razão social da contratada; Aditamento de prazo – 

prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 16/11/2026; Reajuste contratual – aplicação 

do índice INPC/IBGE no percentual de 4,49%, passando a remuneração mensal para R$ 687,54 (seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta e quatro centavos); Demais cláusulas contratuais mantidas. 

ADITAMENTO nº 58/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 1750/2022; Modalidade: Pregão 

Presencial nº 20/2022; PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; 

PERMISSIONÁRIA: 49.405.547 Kalby Buennus Torres Cassiano; Objeto: Permissão de uso comercial de espaço público, 

a título precário e oneroso, para atividades diversas, referente ao Espaço nº 01 – Praça do Trem (container), conforme 

Termo de Referência; Aditamento de prazo – prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar 

até 16/11/2026; Reajuste contratual – aplicação do índice INPC/IBGE no percentual de 4,49%, passando a 

remuneração mensal para R$ 687,54 (seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos); Demais 

cláusulas contratuais mantidas. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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ADITAMENTO nº 59/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 1750/2022; Modalidade: Pregão 

Presencial nº 20/2022; PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; 

PERMISSIONÁRIO: Lucas Broleze 43467577822; Objeto: Permissão de uso comercial de espaço público, a título 

precário e oneroso, para atividades diversas, referente ao Espaço nº 01 – Av. João Girardelli – Chico Dimas (container), 

conforme Termo de Referência; Aditamento de prazo – prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, passando 

a vigorar até 16/11/2026; Reajuste contratual – aplicação do índice INPC/IBGE no percentual de 4,49%, passando a 

remuneração mensal para R$ 697,59 (seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos); Demais cláusulas 

contratuais mantidas. 

ADITAMENTO nº 60/2025 – Assinatura: 19/11/2025; Processo Administrativo nº 734/2024; Modalidade: Pregão 

Presencial nº 13/2024; CONTRATANTE: Município de Monte Alegre do Sul; CONTRATADA: W. F. Extintores Ltda.; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição, recarga ou manutenção de equipamentos de proteção 

e segurança contra incêndios e instalação dos mesmos nas edificações públicas do Município de Monte Alegre do Sul, 

conforme exigências do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo e normas técnicas vigentes; 

Aditamento de prazo – prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 12/09/2026, com 

efeitos retroativos a 13/09/2025; Demais cláusulas contratuais mantidas. 

CONTRATO nº 156/2025- Assinatura: 11/11/2025; Processo Administrativo nº 316/2025; Modalidade: Chamada 

Pública nº 04/2025; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul; CONTRATADA: 

Jocimary Lira Climaco Albertini, inscrita no CNPJ nº 63.311.269/0001-09; Objeto: Contratação de profissional para 

prestação de serviços mediante a realização da oficina de Ballet/Jazz, junto ao Departamento de Assistência e 

Desenvolvimento Social, conforme credenciamento; Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura; Valor 

estimado: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), correspondente ao valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) por hora-

atividade, até o limite de 700 horas;  

CONTRATO nº 157/2025- Assinatura: 11/11/2025; Processo Administrativo nº 1444/2025; Modalidade: Dispensa; 

CONTRATANTE: Município de Monte Alegre do Sul; CONTRATADA: Mateus Peterlini de Oliveira 44285561875; Objeto: 

Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação na casa de gás que serve a escola EMEF Esther Silva 

Valente e a padaria da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul; Vigência: início na assinatura, com prazo de 

execução de até 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período mediante autorização da Administração; Valor: R$ 

8.430,00 (oito mil, quatrocentos e trinta reais); 

CONTRATO Nº 158/2025– Assinatura: 24/11/2025; Processo Administrativo nº 067/2025; Modalidade: Chamada 
Pública nº 02/2025 – Credenciamento; CONTRATANTE: Município de Monte Alegre do Sul; CONTRATADA:  Joel 
Faustino Toledo 15426621845; Objeto: Apresentação musical de Heitor Mendes e Joel durante as festividades de 
Imaculada Conceição, Comunidade Bairro dos Alves, neste município, a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2025, 
conforme o calendário oficial de eventos do município e o Termo de Referência constante e no Processo 
Administrativo nº 67/2025 conjuntamente com o Memorando nº 228/2025; Valor: R$ 1.400,00; Vigência: 06/12/2025. 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 015/2025– PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Monte Alegre do Sul; PERMISSIONÁRIOS: Silvana Barbezan Maureira e Everton Alves Madureira; Objeto: 
Permissão de uso, sem ônus, a título precário e gratuito, de prédio residencial situado na Estrada Municipal Nelson 
Taufic Nassif, s/n, Viveiro de Mudas (fundos), Parque Ecológico Camanducaia, Bairro do Falcão, destinado 
exclusivamente à residência dos permissionários, em razão de situação de vulnerabilidade social; Prazo: 120 (cento e 
vinte) meses, contados da assinatura, prorrogável enquanto perdurar o vínculo dos permissionários com o quadro de 
servidores municipais e houver interesse das partes; Fundamento legal: Decreto Municipal nº 2.695/2024 c/c §2º do 
art. 92 da Lei Orgânica do Município; Assinatura: 12/11/2025. 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO nº 016/2025– PERMITENTE: Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Monte Alegre do Sul; PERMISSIONÁRIA: Tatiane Aparecida Panegassi Pascoali; Objeto: Permissão de uso, 
sem ônus, a título precário e gratuito, de prédio residencial situado na Estrada Municipal Nelson Taufic Nassif, nº 10, 
Parque Ecológico “Camanducaia”, Bairro do Falcão, pertencente ao Município de Monte Alegre do Sul, destinado 
exclusivamente à residência da permissionária, em razão de situação de vulnerabilidade social; Prazo: 120 (cento e 
vinte) meses, contados da assinatura, prorrogável enquanto a permissionária pertencer ao quadro de servidores 
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municipais e houver interesse entre as partes; Fundamento legal: Decreto Municipal nº 2.695/2024 c/c §2º do art. 92 
da Lei Orgânica do Município; Assinatura: 12/11/2025. 
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1 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 970/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2025   
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de transporte escolar, sob a forma 

de fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis e convencionais, devidamente abastecidos e com 

condutor e, quando necessário, com monitor, destinados ao transporte de estudantes (rural, urbano e 

intermunicipal), pelo período de 12 meses. 

 

Considerando os despachos e demais elementos constantes dos presentes autos ADJUDICO e HOMOLOGO o 

objeto da presente licitação as seguintes empresas: 

 

FORNECEDOR: MONTE BELO VIAGENS E TURISMO LTDA. 

Lote Descrição 
QUANT. 

km/200 dias 
letivos 

Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

2 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
                                                                                             
Linha 03= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Fazenda 
Truzzi/ B. dos Godoy/ Sitio Pinheiro/ Paiol de Telha/ 
Jatobá/ EMEB Esther/ Retorna escolas/ Prefeitura.      
                                                                                                                                                                  
Linha 04= 11:00 Municipal= Prefeitura/Esther/ B. dos 
Godoy / Sitio Pinheiro/ Paiol de Telha/ Sitio Ype/ Retorna 
escolas/ Prefeitura. 
 
Linha 05=12:00 Municipal= Prefeitura/ Esther/ B. dos 
Godoy / Sitio Pinheiro/ Paiol de Telha/ Sitio Ype/ Retorna 
escolas/ Prefeitura. 
 
 Linha 06= 16:00 Municipal= Prefeitura/ Esther/ B. 
Godoy/ Sitio Pinheiro/ Paiol de Telha/ Sitio Ype/ Retorna/ 
Prefeitura. 
 

20.950 5,29 5,25 109.987,50 

3 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
                                                                                            
Linha 07= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ EMEB 
Esther/B. dos Godoy/ Sitio Pinheiro/ Fazenda Truzzi/ 
Jatobá/Retorna Clodoveu/ Prefeitura  
                                                                                                                                                                  
Linha 08= 23:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Clodoveu/ B. 
dos Godoy/ Sitio Pinheiro/ Fazenda Truzzi/ Jatobá/ 
Retorna Prefeitura 
 

16.316 5,30 5,25 85.659,00 

6 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR   
 
Linha 13= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Girardelli/ Divisa Fazenda Santana/ Braizinho/ Fazenda 
Vitoria/ Mato Dentro/ Lambedor/ retorna EMEB Esther 
/Clodoveu/ Prefeitura    
                                                                           
 Linha 14=   23:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Clodoveu/ 
Girardelli/ Divisa Fazenda Santana/ Braizinho/ Fazenda 
Vitoria/ Mato Dentro/ Lambedor/ retorna EMEB Esther/ 
retorna Prefeitura  

8.740 5,31 5,25 45.885,00 

 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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2 
 

7 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
                                                                                                                                
 Linha 15= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ 3 Pontes/ 
Recanto Urbano/ Orypaba/ C. Monte Alegre/ 
retorna/EMEB Ananias/ Clodoveu/ EMEB Renato/ EMEB 
Esther/ Prefeitura 
                                                                                                                                                           
Linha 16= 11:00 MUNICIPAL= Prefeitura / C. Monte 
Alegre/ 3 Pontes/ Recanto Urbano/ Orypaba/ retorna/ 
EMEB Ananias/ /Prefeitura  
                                                                                                                                                                                                           
Linha 17= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ Salto Grande/ 
EMEB Esher/ 3 Pontes/ Recanto Urbano/ Orypaba/ 
retorrna EMEB Esther/ Prefeitura 

 

21.924 5,90 5,80 127.159,20 

9 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 22= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Loteamento/ 
Sítio Daólio/ Igreja dos Alves/ EMEB Ananias/ S. 
Gerônimo/ EMEBRenato/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 23= 11:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
S. Gerônimo/ Loteamento/ Sitio Daólio/ Igreja dos Alves/ 
Retorna EMEB Ananias/ Prefeitura   
 
Linha 24 = 12:00 Municipal= Prefeitura/ Loteamento/ 
Sítio Daólio/ Igreja dos Alves/ Esther / Prefeitura 
 
Linha 25= 16h30 Municipal= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
S. Gerônimo/ Loteamento/ Sitio Daólio/ Igreja dos Alves/ 
Retorna EMEB Ananias/ Prefeitura   
 
Linha 26= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/EMEB 
Esther/Loteamento/Sitio Daólio/Igreja dos 
Alves/Clodoveu /Prefeitura  
              
Linha 27= 23:00 ESTADUAL= Prefeitura /Clodoveu 
/Igreja dos Alves/Sitio Daólio/Loteamento/ Retorna / 
Prefeitura  

 

26.700 5,50 5,45 145.515,00 

13 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 37= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Girardelli/ 
Divisa Fazenda Santana/ Braizinho/ Fazenda Vitoria/ 
Mato Dentro/ Lambedor/ Clodoveu/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
Linha38= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther / 
Girardelli/ Lambedor/ Mato Dentro/ Fazenda Vitoria/ 
Divisa Fazenda Santana/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 39= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Girardelli/ Lambedor/ Mato Dentro/ Fazenda Vitoria/ 
Divisa Fazenda Santana/ CLODOVEU/ Prefeitura 
 
Linha 40= 23:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Clodoveu/ 
Girardelli/ Lambedor/ Mato Dentro/ Fazenda Vitoria/ 
Divisa Fazenda Santana/ Prefeitura 

 

18.848 9,92 9,90 186.595,20 

14 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 41= 06:00 INTEGRADA = Prefeitura/ Loteamento/ 
Sitio Daolio/ Igreja dos Alves/ Posto Ponte Preta/ Ponto 
Igreja Ponte Preta/ Ponto AZ Embalagens/ Chácara 
Monte Alegre/ Jd. Heli/ B°Francos/ Popular Vida 
Nova/Clodoveu/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 

13.982 9,92 9,85 137.722,70 
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3 
 

Linha 42= 6H30 INTEGRADA= Prefeitura/ Chácara 
Monte Alegre/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/EMEB 
Esther/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 43= 11:00 MUNICIPAL = Prefeitura/ Chácara 
Monte Alegre/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 44= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Loteamento/ Sitio Daolio/ Igreja dos Alves/ Posto Ponte 
Preta/ Ponto Igreja Ponte Preta/ Ponto AZ Embalagens/ 
Chácara Monte Alegre/ Jd. Heli/ B°Francos/ Popular Vida 
Nova/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 45= 16:30 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
Chácara Monte Alegre/ EMEB Ananias/ Prefeitura    
 
Linha 46= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Loteamento/ Sitio Daolio/ Igreja dos Alves/ Posto Ponte 
Preta/ Ponto Igreja Ponte Preta/ Ponto AZ Embalagens/ 
Chacara Monte Alegre/ Jd. Heli/ B°Francos/ Popular Vida 
Nova/ Clodoveu/ EMEB Esther/ Prefeitura 

 

15 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 47= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Mantiqueira/ 
Lambedor/ Campanari/ Falcão/ Popular / Falcão/ retorna 
Clodoveu/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 48= 12:00 INTEGRADA= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Clodoveu/ Mantiqueira/ Lambedor/ Campanari/ Falcão/ 
Popular Falcão/ retorna EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 49= 18:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Mantiqueira/ Lambedor/ Campanari/ Falcão/ Popular 
Falcão/ EMEB Esther/ Prefeitura 

 

9.816 8,91 8,90 87.362,40 

16 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES   
 
Linha 50= 05:30 ESTADUAL= Prefeitura/ Vargem 
Grande/ Caixa D´agua/ Ponto do Fanti/ Fazenda Nápolis/ 
Posada Da Garça/ Adega Camarguinho/ Tijuco Preto / 
Praça das Mostardas/ Posto de Gasolina das Mostardas/ 
Popular Falcão/ Labrinha/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 51= 12:35 ESTADUAL= Prefeitura/ Vargem 
Grande/ Caixa D´agua/ Ponto do Fanti/ Fazenda Nápolis/ 
Posada Da Garça/ Adega Camarguinho/ Tijuco Preto / 
Praça das Mostardas/ Posto de Gasolina das Mostardas/ 
Popular Falcão/ Labrinha/ Clodoveu/ Prefeitura 

 

16.976 8,91 8,90 151.086,40 

17 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES  
 
Linha 52= 17h30 ESTADUAL = Prefeitura/ Vargem 
Grande/ Caixa D´agua/ Ponto do Fanti/ Fazenda Nápolis/ 
Posada Da Garça/ Adega Camarguinho/ Tijuco Preto / 
Praça das Mostardas/ Posto de Gasolina das Mostardas/ 
Popular Falcão/ Labrinha/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 53= 23:00 ESTADUAL = Prefeitura/ Vargem 
Grande/ Caixa D´agua/ Ponto do Fanti/ Fazenda Nápolis/ 
Posada Da Garça/ Adega Camarguinho/ Tijuco Preto / 
Praça das Mostardas/ Posto de Gasolina das Mostardas/ 
Popular Falcão/ Labrinha/ Clodoveu/ Prefeitura 

 

13.600 8,93 8,85 120.360,00 

20 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUG COM 
MONITOR  
 
Linha 59= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Orypaba 
(pista) / Terras de Monte Alegre/ Posto de Gasolina/ Três 
Pontes (1° ponte Material de Construção Vita e (2° Ponto 

7.800 12,00 11,95 93.210,00 
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4 
 

Caixa d´agua) / Recanto Urbano/ EMEB Esther/ 
Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 60= 23:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Orypaba (pista) 
/ Terras de Monte Alegre/ Posto de Gasolina/ Três Pontes 
(1° ponte Material de Construção Vita e 2° Ponto Caixa 
d´agua) / Recanto Urbano/ EMEB Esther/ Clodoveu/ 
Prefeitura 

 

40 

01 VEICULO UTILITARIO 15 LUGARES COM 
MONITOR 
                                                                                                                                                                                                                                
LINHA 131= 18:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Clodoveu/ 
Labrinha/ Visconde/ Divisa Socorro/ Dois Córregos/ 
Demostenes/ EMEB Raul 
 
 LINHA 132= 23:00 ESTADUAL= Prefeitura/ Clodoveu/ 
Labrinha/ Visconde/ Divisa Socorro/ Dois Córregos/ 
Demostenes/ EMEB Raul 

 

4.600 10,45 10,45 48.070,00 

Total do fornecedor: R$ 1.338.612,40 

 

FORNECEDOR: MONTESUL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA- ME 

Lote Descrição 
QUANT. 

km/200 dias 
letivos 

Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

42 

01 VEÍCULO DE 46 LUGARES 
 
Linha 135= Rota Universitária Monte Alegre Do Sul/ 
Jaguariúna= Prefeitura/ UNIFAJ (Jaguariúna) Campus II/ 
Prefeitura 

20.000 9,93 9,90 198.000,00 

Total do fornecedor: R$ 198.000,00 
 

FORNECEDOR: IVAMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA- ME 

Lote Descrição 
QUANT. 

km/200 dias 
letivos 

Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

22 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR 
 
Linha 63= 6:00 INTEGRADA= Prefeitura / Divisa/ B. dos 
Limas/Barra/ Ponte Preta/ EMEB Esther/ EE Clodoveu/ 
EMEB Renato/ Prefeitura 
 
 Linha 64= 12:35 ESTADUAL= Garagem/ Divisa Tuiuti/ 
Rib. Dos Limas/ Forquilha/ Limas/EMEB Antônio Bruno 

10.400 9,80 9,80 101.920,00 

23 

  01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 23 LUGARES   
 
Linha 65= 18:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Divisa/ 
Ribeirão dos Limas/ Forquilha / Limas/ Sitio Novo/ 
Moenda / Barra/ Ponte Preta/ Jd. Heli/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
 Linha 66= 23:00 ESTADUAL=   Prefeitura/ Clodoveu/ 
Jardim Heli/ Ponte Preta/ Barra/ Moenda/ Sitio Novo/ 
Limas/ Forquilha/ Ribeirão dos Limas/ Divisa/ Prefeitura  

14.400 9,95 9,85 141.840,00 

24 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40LUGARES 
COM MONITOR 
 
Linha 67= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Divisa 
Ribeirão dos Limas/ Barra/ Ponte Reta/ Ananias/ Esther/ 
Clodoveu/ EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 68= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ CIMMEI 
Renato/ EE Clodoveu/ EMEB Esther/EMEB Ananias/ 
Ponte Preta/ Barra/ Limas/ Ribeirão dos Limas/ Divisa/ 
Prefeitura 

14.400 9,88 9,85 141.840,00 
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5 
 

25 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE40 LUG – COM 
MONITOR  
 
Linha 69= 12h30 MUNICIPAL= Prefeitura/ Divisa/ 
Ribeirão dos Limas/ Limas/ Barra/ Ponte Preta/ EMEB 
Esther/ Prefeitura 
 
Linha 70= 18:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Ponte Preta/ Barra/ Limas/ Ribeirão dos Limas/ Divisa/ 
Prefeitura 

10.600 9,86 9,85 104.410,00 

26 

  01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 23 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 71= 12H30 MUNICIPAL= Prefeitura/ Divisa/ 
Ribeirão dos Limas/ Barra/ Ponte Preta/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
Linha 72= 18:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Ponte Preta/ Barra/ Limas/ Ribeirão dos Limas/ Divisa/ 
Prefeitura 

8.000 8,22 8,20 65.600,00 

27 

  01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 73= 11:20 MUNICIPAL= Prefeitura/ Limas/ Barra/ 
Ponte Preta/ EMEB Ananias / EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 74= 16:30 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
EMEB Ananias/ Ponte Preta/ Barra/ Limas/ Prefeitura 

13.200 5,14 5,14 67.848,00 

28 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 23 LUGARES COM 
MONITOR  
 
Linha 75= 06:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Raul/ 
Divisa/ Ribeirão dos Limas/ Sítio São Paulo/ EMEB Raul/ 
Prefeitura 
 
Linha 76= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Raul/ 
Divisa/ Ribeirão dos Limas/ Sítio São Paulo/ EMEB Raul/ 
Prefeitura 

10.000 8,14 8,10 81.000,00 

29 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR  
 
Linha 77= 06:15 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Raul/ 
Limas/ Moenda/ Prefeitura 
 
Linha 78= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Raul/ 
Limas/ Moenda/ Prefeitura 

8.600 5,36 5,35 46.010,00 

30 

  04 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR  
 
Linha 79= 12:00 Municipal= Prefeitura/ Divisa/ Ribeirão 
dos Limas/ Forquilha/ Bueno / Limas/EMEB Antônio 
Bruno/ Prefeitura 
 
Linha 80= 12:20 MUNICIPAL = Prefeitura/ Fazenda São 
José/ EMEB Antônio Bruno /Prefeitura 
 
Linha 81 = 17:00 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Fazenda São José/ EMEB Antônio bruno 
 
Linha 82= 17:15 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Bueno/ Forquilha/ Ribeirão dos Limas/ Divisa/ 
EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 83= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Ponte Preta/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 84= 17:30 MUNICIPAL = EMEB Antônio Bruno/ 
Ponte Preta/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 85= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Ponte Preta/ Moenda/ EMEB Antônio Bruno  
 

22.800 5,16 5,15 117.420,00 
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Linha 86= 12:20 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Sitio Novo/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 87= 17:00 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Moenda/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 88= 17:15 MUNICIPAL= EMEB Antônio 
Bruno/Sítio Novo/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 89 = 12:00 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Sitio São Pulo/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 90= 17:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/Sitio 
São Paulo/ EMEB Antônio Bruno 

31 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR 
 
Linha 91= 05:30 INTEGRADA= Prefeitura/ Moenda/ 
Limas/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 92= 12:45 INTEGRADA= Prefeitura/ Moenda/ 
Limas/ Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 93= 12:20 MUNICIPAL= Prefeitura/ Moenda/ 
EMEB Antônio Bruno/ Limas/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 94= 18:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Moenda/ EMEB Antônio Bruno 

7.200 5,37 5,35 38.520,00 

32 

1 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR        
 
Linha 95= 05:30 INTEGRADA= Prefeitura/ Bueno/ 
Forquilha/ Haras/ Limas/ EE Clodoveu/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
Linha 96= 12:45 INTEGRADA= Prefeitura/ Bueno/ 
Forquilha/ Haras/ Limas/ EE Clodoveu/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
Linha 97= 12:20 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Forquilha/ Bueno/ Haras/ Limas / EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 98= 18:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Haras/ Forquilha/Bueno/ EMEB Antônio Bruno 

6.800 5,45 5,45 37.060,00 

33 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO 15 LUGARES COM 
MONITOR  
 
Linha 99 = 05:30 INTEGRADA= EMEB Antônio Bruno/ 
Sitio São Paulo/ Limas/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 100= 12:45 INTEGRADA = EMEB Antônio Bruno/ 
Clodoveu/ EMEB Esther/ Limas/ Sítio São Paulo/ EMEB 
Antônio Bruno 
                                                                                                                                                                                                                   
Linha 101 = 12:20 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Moenda/ Limas/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 102= 18:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Moenda/ EMEB Antônio Bruno 

7.200 5,43 5,40 38.880,00 

34 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR   
 
Linha 103= 05:30 INTEGRADA= EMEB Antônio Bruno/ 
Sitio Novo/ Limas/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 104= 12:45 INTEGRADA= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Sitio Novo/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 105= 12:20 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Sitio Novo/ Limas/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 106= 18:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Sítio Novo/ EMEB Antônio Bruno 

3.600 5,95 5,90 21.240,00 
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35 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO 15 LUGARES COM 
MONITOR 
                         
Linha 107= 05:30 INTEGRADA= EMEB Antônio Bruno/ 
Fazenda São José/ Limas/ EMEB Antônio Bruno 
                                                                                                                                                                                                             
Linha 108= 12:45 INTEGRADA= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Fazenda São José/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 109= 12:20 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Fazenda São José/ EMEB Antônio Bruno 
 
Linha 110= 18:30 MUNICIPAL= EMEB Antônio Bruno/ 
Limas/ Fazenda São José/ EMEB Antônio Bruno 

3.600 6,00 6,00 21.600,00 

Total do fornecedor: R$ 1.025.188,00 

 

  FORNECEDOR: ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA.  

Lote Descrição 
QUANT. 

km/200 dias 
letivos 

Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

1 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 01= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/Fazenda 
Truzzi/ B. dos Godoy/ Paiol de Telha/ Sítio Ypê/ Clodoveu/ 
Retorna escolas/ Prefeitura.     
                                                                                                                                                                   
Linha 02= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ B. dos Godoy/ 
Sitio Pinheiro/ Fazenda Truzzi/ Jatobá/Retorna EMEB 
Esther /Prefeitura 

9.900 7,90 7,90 78.210,00 

8 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR   
 
Linha 18 = 06:00 Municipal= Prefeitura / Salto Grande/ 
Recanto Urbano/ Caixa d’água/ EMEB Ananias/ EMEB 
Renato/ EMEB Esther/Prefeitura 
                                                                                                     
Linha 19= 11:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ Salto Grande/ 
C. Monte Alegre/ Três Pontes/ Recanto Urbano/ Orypaba/ 
EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Prefeitura     
                                                                                                                                                
Linha 20= 16:30 MUNICIPAL= Prefeitura/ Salto Grande/ 
Recanto Urbano/ P. G. 3 Pontes/ Muro de Pedra/ 
Orypaba/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Orypaba/ 
retorna Prefeitura 
 
Linha 21= 18:00 MUNICIPAL= Prefeitura/S alto Grande/ 
Recanto Urbano/ P. G. 3 Pontes/ Muro de Pedra/ 
Orypaba/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Orypaba/ 
retorna Prefeitura 

21.680 5,90 5,90 127.912,00 

10 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 15 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 28= 06:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ Fabricio/ B° 
Francos/ Jd. Heli/ Chácara Monte Alegre/ Posto Ponte 
Preta/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 29= 11:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ Fabricio/ B° 
Francos/ Jd. Heli/ Chácara Monte Alegre/ Posto Ponte 
Preta/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/Prefeitura 
 
Linha 30= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
EMEB Ananias/ Posto Ponte Preta/ Chácara Monte 
Alegre/ Jd. Heli// B° Francos/ EMEB Esther/ Prefeitura 
 
Linha 31= 16:30 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
EMEB Ananias/ Posto Ponte Preta/ Chácara Monte 
Alegre/ Jd. Heli/B° Francos/ Prefeitura 
 

12.800 8,80 8,80 112.640,00 
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Linha 32= 18:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
EMEB Ananias/ Posto Ponte Preta/ Chácara Monte 
Alegre/ Jd. Heli/ B° Francos/ Prefeitura 
 

11 

 01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 33= 06:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ Mantiqueira/ 
Lambedor/ Campanari/ Falcão/ Popular do Falcão/ EMEB 
Esther / Pq. Ipês/ São Gerônimo/ Jd Itália/ Centro/ Pop. 
Vida Nova/ B° Francos/ Jd. Heli/ Chácara Monte Alegre/ 
Posto Ponte Preta/ Ponto Alves Igreja/ EMEB Ananias/ 
EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 34= 16:30 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
EMEB Ananias/ Ponto Alves da Igreja/ Posto Ponte Preta/ 
Chácara Monte Alegre/ Jd. Heli/ B° Francos/Centro/ Pop. 
Vida Nova/Jd. Itália/São Gerônimo/ Pq. dos Ipês/ 
Campanari/ Mantiqueira /Lambedor/ Popular Falcão/ 
Ponto Falcão(fonte)/ Prefeitura 
 

18.200 9,80 9,80 178.360,00 

12 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 35= 11:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
EMEB Ananias/ Ponto Alves Igreja/ Ponto Posto Ponte 
Preta/ Chácara Monte Alegre/ Jd. Heli/ B° dos Francos/ 
Centro/ Pop Vida Nova/ Jd.Itália/ São Gerônimo/ Pq. Ipês/ 
Campanari/ Mantiqueira/ Lambedor/ Popular Falcão/ 
Ponto Falcão (fonte) / EMEB Renato/ Prefeitura 
 
Linha 36= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Renato/ 
Mantiqueira/ Lambedor/ Campanari/ Falcão/ Popular 
Falcão/ Pq. Ipês/ São Gerônimo/ EMEB ESTHER/ Jd 
Itália/ Centro/ Pop. Vida Nova/ B° dos Francos/ Jd. Heli/ 
Chácaras Monte Alegre/ Posto Ponte Preta/ Ponto Alves 
Igreja/ EMEB Ananias/ EMEB Renato/ Prefeitura 
 

16.912 8,79 8,79 148.656,48 

19 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUG COM 
MONITOR  
 
Linha 57= 06:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Orypaba 
(pista) / Terras de Monte Alegre/ Posto de Gasolina/ Três 
Pontes (1° ponte Material de Construção Vita e 2° Ponto 
Caixa d´agua) / Recanto Urbano/ EMEB Esther/ 
Clodoveu/ Prefeitura 
 
Linha 58= 12:00 INTEGRADA= Prefeitura/ Orypaba 
(pista) / Terras de Monte Alegre/ Posto de Gasolina/ Três 
Pontes (1° ponte Material de Construção Vita e 2° Ponto 
Caixa d´agua)/ Recanto Urbano/ EMEB Esther/ Clodoveu/ 
Prefeitura 
 

11.562 8,99 8,95 103.479,90 

21 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
 
Linha 61= 06:00 ESTADUAL = Prefeitura/ 
Orypaba(pista)/ Três pontes (1° ponte) e (2° Ponto)/ Chac. 
Monte Alegre/ Jd. Helly/ retorno Clodoveu/ EMEB Esther/ 
Prefeitura 
 
Linha 62= 12:00 MUNICIPAL= Prefeitura/ EMEB Esther/ 
Clodoveu/ Orypaba (pista) / Três Pontes (1° Ponto) e (2° 
Ponto) / Chac. Monte Alegre/ Jd. Helly/ retorno EMEB 
Esther/ Prefeitura 
 

30.230 9,15 9,09 274.790,70 

Total do fornecedor:  R$ 1.024.049,08 
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  FORNECEDOR: ZANCA TRANSPORTE LTDA 

Lote Descrição 
QUANT. 

km/200 dias 
letivos 

Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

18 

01 VEÍCULO UTILITÁRIO MINIMO DE 40 LUGARES 
COM MONITOR  
 
Linha 54= 06:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Pop das 
Mostardas (pista) / Pop Falcão/ retorna EMEB Raul   
 
Linha 55= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/Pop das 
Mostardas (pista) /Pop Falcão/Retorna EMEB Raul    
                
Linha 56= 18:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Pop das 
Mostardas (pista) / Pop Falcão/ retorna EMEB Raul 

15.528 13,51 13,50 209.628,00  

36 

01 VEÍCULO DE 15 LUGARES E 01 VEÍCULO DE 25 
LUGARES COM MONITOR 
 
LINHA 111= 05:50 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Moenda/ 
Verzoli/ Moenda Sede/ Sítio Didio Rosa/ Vargem Grande/ 
Praça/ Caixa D’água/ Ponto do Fanti/ F. Nápoles/ 
Moagem/ Recanto dos Pássaros/ Tijuco Preto/ Rest. 
Campanari/ Sítio do Lula/ Ca. Falcão/ Popular Falcão / 
EMEB Artemede/ EMEB Raul                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                             
LINHA 112= 11:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Moenda/ 
Verzoli/ Moenda Sede/ Sítio Didio Rosa/ Vargem 
Grande/Praça/ Caixa D’água/ Ponto do Fanti/ F. Nápoles/ 
Moagem/ Recanto dos Pássaros/ Tijuco Preto/ Rest., 
Campanari/ Sítio do Lula/ Ca. Falcão/ Popular Falcão / 
EMEB Artemede/ EMEB Raul  
 
LINHA 113= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Moenda/ 
Verzoli/ Moenda Sede/ Sítio Didio Rosa/ Vargem Grande 
Praça/ Caixa D’água/ Ponto do Fanti/ F. Nápoles/ 
Moagem/ Recanto dos Pássaros/ Tijuco Preto/ Rest., 
Campanari/ Sítio do Lula/ Ca. Falcão/ Popular Falcão / 
EMEB Artemede/ EMEB Raul  
 
 LINHA 114= 16:30 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Moenda/ 
Verzoli/ Moenda Sede/ Sítio Didio Rosa/ Vargem Grande 
Praça/ Caixa D’água/ Ponto do Fanti/ F. Nápolis/ 
Moagem/ Recanto dos Pássaros/ Tijuco Preto/ Rest., 
Campanari/ Sítio do Lula/ Ca. Falcão/ Popular Falcão / 
CIMJEI Artemede/ EMEB Raul  
                                                                                                                          
 LINHA 115= 18:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Moenda/ 
Verzoli/ Moenda Sede/ Sítio Didio Rosa/ Vargem Grande 
Praça/ Caixa d’água/ Ponto do Fanti/ Nápoles/ Moagem/ 
Recanto dos Pássaros/ Tijuco Preto/ Rest., Campanari/ 
Sítio do Lula/ Ca. Falcão/ Popular Falcão / CIMJEI 
Artemede/ EMEB Raul 

52.800 531 5,30 278.840,00 

39 

01 VEICULO UTILITARIO 27 LUGARES COM 
MONITOR 
 
LINHA 126= 06:00   INTEGRADA= EMEB Raul/ Linha do 
Trem sentido Visconde/ Toninho Belizário/ Sítio Marchetti/ 
Lixão/ Condomínio Pedra Branca/ Encruzilhada Pedra 
Branca/ Igreja Visconde /Moagem Labrinha/ Pousada 
Seriema/ Sítio São Roque/ Cachoeira do Sol/ Javali/ 
Rouxinol/ Popular Falcão/ EMEB Artimede/ Clodoveu/ 
EMEB Raul 
 
LINHA 127= 11:00   MUNICIPAL= EMEB Raul/ Linha do 
Trem sentido Visconde/ Toninho Belizário/ Sítio Marchetti/ 
Lixão/ Condomínio Pedra Branca/ Encruzilhada Pedra 
Branca/ Igreja Visconde / Moagem Labrinha/ Pousada 
Seriema/ Sítio São Roque/ Cachoeira do Sol/ Javali/ 
Rouxinol/ Popular Falcão/ EMEB Artimede/ EMEB Raul 
 
LINHA 128= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Linha do 
Trem sentido Visconde/ Toninho Belizário/ Sítio Marchetti/ 

18.000 9,92 9,92 178.560,00 
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Lixão/ Condomínio Pedra Branca/ Encruzilhada Pedra 
Branca/ Igreja Visconde / Moagem Labrinha/ Pousada 
Seriema/ Sítio São Roque/ Cachoeira do Sol/ Javali/ 
Rouxinol/ Popular Falcão/ EMEB Artimede/ EMEB Raul 
 
LINHA 129= 16h30 MUNICIPAL = EMEB Raul/ Linha do 
Trem sentido Visconde/ Toninho Belizário/ Sítio Marchetti/ 
Lixão/ Condomínio Pedra Branca/ Encruzilhada Pedra 
Branca/ Igreja Visconde / Moagem Labrinha/ Pousada 
Seriema/ Sítio São Roque/ Cachoeira do Sol/ Javali/ 
Rouxinol/ Popular Falcão/ EMEB Artimede/ EMEB Raul. 
 
LINHA 130= 18:00   MUNICIPAL= EMEB Raul/ Linha do 
Trem sentido Visconde/ Toninho Belizário/ Sítio Marchetti/ 
Lixão/ Condomínio Pedra Branca/ Encruzilhada Pedra 
Branca/ Igreja Visconde /Moagem Labrinha /Pousada 
Seriema/ Sítio São Roque/ Cachoeira do Sol/ Javali/ 
Rouxinol/ Popular Falcão/ EMEB Artimede/ EMEB Raul 

41 

01 VEÍCULO DE 15 LUGARES COM MONITOR  
 
Linha 133= 06:00 Intermunicipal: Prefeitura/ Ribeirão 
dos Limas/ Mostardas/ Centro/ Linha do Trem/ Popular 
Falcão/ Chácara Pendura Gaiola/ Braizinho/ (Pesqueiro 
Venturini)/ Girardeli/ Centro/Vila Alice/ Barra/ APAE 
Amparo/ Prefeitura 
 
Linha 134= 16:00 Intermunicipal: Prefeitura/ Ribeirão 
dos Limas/ Mostardas/ Centro/ Linha do Trem/ Popular 
Falcão/ Chácara Pendura Gaiola/ Braizinho (Pesqueiro 
Venturini)/ Girardeli/ Centro/ Vila Alice/ Barra/ APAE 
Amparo/ Prefeitura 

26.200 6,54 6,50 170.300,00 

43 

01 VEÍCULO DE 46 LUGARES 
 
Linha 136= Rota Universitária Monte Alegre Do Sul/ 
Amparo: Prefeitura/ Mostardas/ EE Coriolano Burgos/ 
ETEC João Belarmino/ UNIFIA/ Prefeitura 

18.000 9,94 9,94 178.920,00 

44 

01 VEÍCULO DE 46 LUGARES 
 
Linha 132= Rota Universitária Monte Alegre Do Sul/ 
Bragança Paulista: Prefeitura/ USF/ Prefeitura 

18.400 9,93 9,92 182.528,00 

Total do fornecedor: R$ 1.159.276,00 

 

FORNECEDOR: LLBS TRANSPORTE LTDA- ME 

Lote Descrição Quantidade Vl. Referência Valor Unitário Valor Total (R$) 

38 

VEICULO UTILITARIO 15 LUGARES COM MONITOR 
 
LINHA 121= 06:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Carvoeiro/ 
Demostenes/ Carvoeiro/ Pousada 
Maritacas/Granja/Condomínio Mostardas/ Posto de 
gasolina das Mostardas/Pousada/Cachoeira das 
Mostardas (Estrada das Mostardas) /Dois Córregos/ Sitio 
Vanderlei/ Pomar/ EMEB Raul 
 
LINHA 122= 11:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Carvoeiro/ 
Demostenes/ Carvoeiro/ Pousada Maritacas/ Granja/ 
Condomínio Mostardas/ Posto de gasolina das 
Mostardas/ Pousada/ Cachoeira das Mostardas (Estrada 
das Mostardas) / Dois Córregos/ Sitio Vanderlei/ Pomar/ 
EMEB Raul 
 
LINHA 123= 12:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Carvoeiro/ 
Demostenes/ Carvoeiro/ Pousada Maritacas/ Granja/ 
Condomínio Mostardas/ Posto de gasolina das 
Mostardas/ Pousada/ Cachoeira das Mostardas (Estrada 
das Mostardas) / Dois Córregos/ Sitio Vanderlei/ Pomar/ 
EMEB Raul 
 
LINHA 124= 16:30 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Carvoeiro/ 
Demostenes/ Carvoeiro/ Pousada Maritacas/ Granja/ 
Condomínio Mostardas/ Posto de gasolina das 

30.000 5,33 5,25 157.500,00 
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TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.902.625,48 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS E DOIS MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
 
Os Lotes nº 04, 05 e 37 foram declarados FRACASSADOS, tendo em vista que não houve apresentação de 
propostas, conforme se verifica dos autos do certame. 
 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos 

legais. 

 

 

Monte Alegre do Sul, 19 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN 
 Prefeito Municipal 

 

 

Mostardas/ Pousada/ Cachoeira das Mostardas (Estrada 
das Mostardas) /Dois Córregos/ Sitio Vanderlei/ Pomar/ 
EMEB Raul 
 
LINHA 125= 18:00 MUNICIPAL= EMEB Raul/ Carvoeiro/ 
Demostenes/ Carvoeiro/ Pousada Maritacas/ Granja/ 
Condomínio Mostardas/ Posto de gasolina das 
Mostardas/ Pousada/Cachoeira das Mostardas (Estrada 
das Mostardas) / Dois Córregos/ Sitio Vanderlei/ Pomar/ 
EMEB Raul 

Total do Fornecedor: R$ 157.500,00 
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 22/2025. 

 
Processo: 969/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de Engenharia Elétrica e Consultoria Técnica para 
atender à Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul-SP, com a finalidade de realizar a análise, identificação 
e adequação das contas de energia elétrica de responsabilidade da Administração Municipal. O serviço 
compreenderá a verificação de possíveis irregularidades nas cobranças efetuadas pela concessionária, a 
avaliação das tarifas aplicadas e a adoção de medidas corretivas, visando à redução dos valores pagos e à 
recuperação de valores cobrados indevidamente nos últimos 120 (cento e vinte) meses. A remuneração da 
contratada será exclusivamente sobre valores efetivamente recuperados em favor da Administração. O 
Contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal. 
 
1- Abertura da Sessão 

 
Às 09:00 horas do dia 19 de dezembro de 2025, reuniram-se no Departamento de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Monte Alegre do Sul, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para realizar os procedimentos relativos 

ao processamento do Pregão Presencial nº 22, tipo menor preço para cada R$ 1,00 recuperado, inicialmente 

o Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando-se de imediato à fase de credenciamento. 

 
2- Credenciamento 

 
Declarada aberta a fase de credenciamento, o Pregoeiro solicitou aos representante presentes que 

apresentassem os documentos exigidos. Após análise da documentação pela Equipe de Apoio, foram 

consideradas credenciadas as empresas abaixo relacionadas, com seus respectivos representantes: 

 

Empresa CNPJ/CPF Porte Credenciado Representante 

Impulcetto Servicos Eletricos Ltda. 13.601.773/0001-75 ME  Sim Pedro Álvaro Salvador 

 
3- Da entrega do envelope de proposta 

 
Em seguida o Pregoeiro solicitou que os interessados credenciados apresentassem o envelope nº 01 

contendo a Proposta. Iniciou o Pregoeiro e a Equipe de Apoio a abertura dos envelopes contendo as 

Propostas. 

 
4- Da Classificação das Propostas 

 
Abertos todos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro franqueou o acesso ao conteúdo das 

mesmas aos interessados, solicitando que as rubricassem. Em seguida, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 

procederam à análise da adequação das propostas aos requisitos do Edital, ficando classificadas 

preliminarmente da seguinte forma: 

 

Empresa Lote Item Un. Quantidade Vl. Unitario 

Impulcetto Servicos Eletricos Ltda 1 1 R$ recuperado 1,00 0,20 

 

 

5- Dos Lances por item 

 

Aberta a fase de lances, constatou-se a inexistência de disputa, uma vez que apenas uma empresa participou 
do certame, razão pela qual não houve apresentação de lances, permanecendo o valor inicialmente proposto 
pela licitante. 

 

6- Rodada de Negociação 

 
Mesmo Diante Da Inexistência De Fase De Lances, Em Razão Da Participação De Apenas Uma Licitante, 

O Pregoeiro Procedeu À Etapa De Negociação, Porém A Empresa Manteve Integralmente O Valor 

Atas de Sessões
Atas de Sessões
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Inicialmente Proposto, Não Havendo Redução De Preço. 

7- Da Habilitação 

 
Após a classificação provisória das licitantes, passou-se à abertura do Envelope nº 02 – Documentos de 

Habilitação da primeira colocada, sendo facultada a todos os presentes a verificação da documentação 

apresentada. 

 
Conferida a documentação e constatada sua regularidade, o Pregoeiro declarou a licitante habilitada e 

vencedora, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

  

Empresa Lote Item Un. Quantidade Vl. Unitario 

Impulcetto Servicos Eletricos Ltda 1 1 R$ recuperado 1,00 0,20 

 

Esclarece-se que o valor unitário ofertado corresponde a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um 

real) efetivamente recuperado em favor da Administração, conforme previsto no Edital. 

 

8- Da fase de Apresentação de Recurso 

 
Concluída a habilitação e declarada a vencedora, o Pregoeiro abriu a fase recursal, informando que eventual 

intenção de interposição de recurso deveria ser manifestada de imediato e de forma motivada. Não houve 

manifestação de intenção de recurso. 

9- Da Ocorrência na Sessão Pública 

 
Não houve quaisquer ocorrências durante a sessão. 

 

10-  Encerramento da Sessão 

 
Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro deu por encerrada a presente sessão. Lavrou-se a ata, que após 

lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Será extraída cópia para a devida publicação, 

conforme procedimento habitual. 

 
Determinou-se o encaminhamento do processo ao Senhor Prefeito para as providências ulteriores. 

 

 
Monte Alegre do Sul, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
MARCOS ADRIANO DE MORAES PRETO                                      PREGOEIRO 

 

          JUSSARA MARQUES                           EQUIPE DE APOIO 
 

 
           LUCIANA MARIA GONÇALVES BENEDETTI                                  EQUIPE DE APOIO 
 
 

 
         LICITANTES PRESENTES: 
 

   IMPULCETTO SERVICOS ELETRICOS LTDA.      PEDRO ÁLVARO SALVADOR
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Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

GABARITO OFICIAL 

 
 

01-PROFESSOR PEB I 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D C B D B  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     C D    B C C D A B D C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito
Gabarito



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 22 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

GABARITO OFICIAL 

 
 

01-PROFESSOR PEB I 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C A D C C A D B    C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     C D    A C C D A B C C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 
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02- PROFESSOR PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 
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IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 24 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

02- PROFESSOR PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C A D C  D A C B    D 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B C    C D B  A B A D A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 25 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

03-PROFESSOR PEB II – INGLÊS 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D  B C A C C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     A D    D C B A A B C A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 26 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

03-PROFESSOR PEB II – INGLÊS 

 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C C D C  B D A C C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     A D    D C B A A B C A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 27 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

04- PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D D A D D  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B A    C D B C D D D B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 28 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

04- PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D C D A C D  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B A    C D C C D D D B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 29 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

05- PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D A B C B B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D C    A C B A B D A D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 30 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

05- PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C C D C A D C B B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D C    A C B A B D A D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 31 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

06- PROFESSOR PEB II – HISTÓRIA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D B D A B  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     A C    D A C D A A B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 32 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

06- PROFESSOR PEB II – HISTÓRIA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C A D C B D D B    C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     A B    D A C C A A B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 33 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

07- PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D B B D B  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

   A B    C B C C D A B A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 34 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

07- PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B C D B C D A  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

   A B    C B C C D A B A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 35 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

08- PROFESSOR PEB II – ARTES 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D B A C D A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     D C   A B D  C C A C C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 36 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

08- PROFESSOR PEB II – ARTES 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C C D A B C C D A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     D C   A B D  C C A C C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 37 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

09-PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D C B D D  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B D  B C D  C D D  C B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 38 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

09-PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D B B D C C C A D  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B D  B C D  C D D  C B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 
 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 39 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

10-PROFESSOR PEB II – INFORMÁTICA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D C B A D B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D D  C C D A B B D D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 40 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

10-PROFESSOR PEB II – INFORMÁTICA 

 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B C D A B A D B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D D  C C B A B B D D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 41 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

11- AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A C B D D D C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C D A C D B B A C A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     B B D D C  C D C B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 42 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE 

ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 
 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

11- AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A B A B B D D C C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C D A B A C    A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     A B    D D C  B D C A D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 43 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

12- DIRETOR DE ESCOLA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D D B B C  B  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     D D  A D C D B A C D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 44 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

12- DIRETOR DE ESCOLA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C B D C B B A  B  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     D D  A D C D B A C D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 45 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

13- MERENDEIRA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D C C  A B B C C D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D C C D D B C B C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     C B A D B A D A B B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 46 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

13- MERENDEIRA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C C C  A A B C B D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D C D D B B C B C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

     C B A D B C D A B B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 47 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

14- AJUDANTE GERAL 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D C C  A B B C C D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B B A D C A B C A  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D B  A A B B C D B B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 48 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

14- AJUDANTE GERAL 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C C C  A A B C B D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B B D D C D B C D  C 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D A    A A B A C D B A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 49 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

15- AUXILIAR DE ESCRITA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D C C  A B B C C D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C D B A B C A A D  D 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D A  C D A C B C B C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 50 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

15- AUXILIAR DE ESCRITA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C C C  A A B C B D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C D A A B B A A C    D 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D D    C D D C B C B B 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 51 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

16- INSPETOR DE ALUNOS 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A C B D D D C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C D C B C  B D B B  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B B    A B B  D A C B A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 52 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

16- INSPETOR DE ALUNOS 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A B A B B D D C C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C A C B A  B C B B  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B B    A B B  D A C B A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 53 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

17- SERVENTE DE ESCOLA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D C C  A B B C C D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C C A A D D A B B B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A C   C B B  C D B C A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 54 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

17- SERVENTE DE ESCOLA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C C C  A A B C B D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C C D A B D A C B B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A C   C B B  C D B C A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 55 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

18- ENFERMEIRO 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D A D A A C D B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D C A D B B D B  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A A  C D C B D B B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 56 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

18- ENFERMEIRO 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D A     C B A C B D D C 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C A D D A C C B A 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A D C A C B B C B  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A A  C D C B C B A D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 57 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

19- TÉCNICODE ENFERMAGEM 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A C B D D D C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C D B C A D B A B D 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D B    C D C D B B D A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 58 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

19- TÉCNICODE ENFERMAGEM 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A B A B B D D C C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D A C A C B A A    D 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D A    C D C D B A D A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 59 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

20- AGENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SAÚDE 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A C B D D D C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C C D B D D C D C  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A B    D C D D A C B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 60 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

20- AGENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA SAÚDE 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A B A B B D D C C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C B D B C D C C C    A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    A B    D C C D A B B D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 61 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

21- ESCRITURÁRIO 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D B B A C B D D D C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D D C C B  D D C B  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B D    C A D D D B D D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 62 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

21- ESCRITURÁRIO 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    C A     D D A A  C B B B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D A B A B B D D C C 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D C C C B  C D C A  A 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    B C    C A D C D B D C 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 63 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 

 

22- MOTORISTA 

 

PROVA 01 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D C C  A B B C C D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B A C D C C B B A  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D D  C D C  A A B D A 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 64 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

 

 

GABARITO OFICIAL 

 
 

22- MOTORISTA 

 

PROVA 02 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

    D D     B D B  A   B A C B 
 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C C C C  A A B C B D 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

B D C C C C B B D  B 
 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

    D D  B D B  A A B D D 
 

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70 

 

 

 

 
 



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 Ano XV | Edição nº 436 Página 65 de 74

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

1 

 

 

 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 001 – PROFESSOR PEB I, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Produzem efeitos positivos. 
Incorreta, porque o texto afirma que alguns programas são inócuos (não produzem 
efeito) e outros são negativos, o que exclui a ideia de efeitos positivos. 
c) Produzem os efeitos esperados. 
Incorreta, pois programas inócuos não geram efeito algum e os negativos geram efeitos 
contrários ao esperado. 
d) Não produzem efeito nenhum. 
Incorreta, porque o texto menciona programas negativos, que produzem efeitos — 
ainda que prejudiciais — e não ausência total de efeitos. 
 
FONTES: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São 
Paulo: Companhia Editora Nacional. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
MONTE ALEGRE DO SUL  

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

Recursos
Recursos
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este PROCESSO SELETIVO. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 015 – AUXILIAR DE ESCRITA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2025 do PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
a) Ignorar o atendimento transparente fere a lei e a ética. 
b) Omitir informações sobre prazos compromete a transparência. 
d) Sugerir contratação de advogado não é conduta ética ou obrigatória do servidor. 
 
FONTES: BRASIL. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração 
pública. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 27 jun. 2017. 
BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal. Diário Oficial da União: seção 
1, Brasília, DF, 18 nov. 2011. 
BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 15 ago. 2018. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente 
 
A soberania popular fundamenta a participação do cidadão nos assuntos públicos. O 
pluralismo político admite múltiplas correntes ideológicas, sem comprometer a 
imparcialidade do servidor. A separação dos Poderes impõe respeito às competências 
institucionais e à legalidade, inclusive quanto ao sigilo de informações. O princípio da 
cidadania exige do servidor respeito, transparência, acesso à informação e proteção aos 
direitos fundamentais. 
 
FONTES: Fonte: BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do 
Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988. 
BRASIL. Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017. Dispõe sobre participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública. Diário 
Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 27 jun. 2017. 
BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 15 ago. 2018. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 36. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2023. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para D. 
 
DEFERIDO 
 
 
 
 

 
Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 25 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 26 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para C. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 27 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 28 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para A. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 29 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para D. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
Questão 30 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

 
 
Questão 33 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
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Questão 35 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para A. 
 
DEFERIDO 

 
 
 
 
Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 

 
 
Questão 37 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 38 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito apresentou um erro de processamento e o mesmo foi corrigido.  
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo XV do Edital que rege este PROCESSO SELETIVO. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui 

única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de dezembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 

 

III - DAS CONCLUSÕES 



EXPEDIENTE
O Jornal Oficial do Município de Monte Alegre do Sul, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

As edições do Jornal Oficial Eletrônico de Monte Alegre do Sul poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.montealegredosul.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_
alegre_do_sul
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
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